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EDITAL CONVITE 

LICITAÇÃO Nº 1-361/2017/CPL/PMB. 
MODALIDADE: CONVITE ~ ~ ~"Otl3 

1, -- êl 
,.. l 

,:1PO~ Menor Preço Global •, ~ ~· 
ORGAO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. ,,., ,,·r,,..~ct-" 
LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº 8.666/93 e alterações posteriores e demais 
Legislações aplicáveis. 
LOCAL DA REUNIÃO: Prédio da Prefeitura de Barcarena, sito à Avenida Cronge 
da Silveira, nº 438 - Altos - PC. Conego B. Campos, Bairro Comercial, CEP: 
68.445-000, Barcarena, Estado do Pará. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA, com interveniência da Secretaria 

Municipal de Saúde, Convida Vossa Senhoria, a apresentar perante a Comissão 

Permanente de Licitação responsável pelas Licitações nomeada através do Decreto 

nº 0023/2017 - GPMB, proposta pertinente à licitação que será realizada na data e 

horário abaixo indicados, na modalidade CONVITE, do tipo Menor Preço Global, 

visando atender o objeto desse certame, mediante as condições e exigências 

estabelecidas neste ato convocatório, de acordo com o que determina a Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

INTRODUÇÃO 

O presente Edital destina-se a esclarecer aos proponentes sobre a elaboração e 

apresentação dos documentos e propostas necessários a participação nesta 

Licitação. 

1. DO OBJETO /REGIME 

1.1- O Objeto do presente Convite é a SERVIÇO DE MONTAGEM DE REDE DE 

GASES MEDICINAIS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA DO 

MUNICÍPIO DE BARCARENA/PA, conforme Projeto Básico, planilha orçamentária 

e obedecendo as exigências descritas neste Edital e Anexos. 

1.2- De acordo com Projeto Básico e demais documentos anexo ao edital. 

1.3- O objeto será licitado em sua totalidade conforme tabela abaixo: 

ITEM 

01 

OBJETO/DESCRIÇAO 

SERVIÇO DE MONTAGEM DE REDE DE 

GASES MEDICINAIS DA UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO UPA DO 

MUNICÍPIO DE BARCARENA/PA 

VALOR (R$) 

R$58.208,83 (cinquenta e oito mil , 

duzentos e oito reais e oitenta e três 

centavos) 

2. DA PASTA DO EDITAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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2.1. Os proponentes interessados poderão retirar a Pasta do Edital , que estélia a ~, 

partir de 16 de novembro de 2017, na Sala da Comissão Permanente de Licita~ão -FOJ.t . \ 

B 
, , -- uí14 . 

arcarena. , ~ - e 

\;., l(j ~'' ~-r .... """ t.~ 
2.2. Os documentos que integram a Pasta do Edital são: 

2.3. Edital e Anexos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 . Conforme artigo 48, inciso 1, da Lei complementar nº 123/2006 e alterações, 

somente poderão participar desta licitação, microempresas ou empresas de 

pequeno porte, legalmente estabelecidas, especializada no ramo que satisfaça as 

condições deste edital e seus anexos, para o total de todos os itens para futura 

contratação, são abaixo de R$80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.2. A Documentação e Proposta, cuja apresentação será adiante detalhada, 

deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação no dia 27 de novembro 

de 2017 às 10h00min, em envelopes separados e lacrados, contendo em sua parte 

externa e frontal a razão social da empresa e os dizeres: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BARCARENA - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Convite nº 1-

361/2017/CPUPMB, tendo o primeiro envelope o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o 

segundo o subtítulo "PROPOSTA" 

3.3. Não será permitida a remessa de proposta via postal , nem via "fax" . 

3.4. As proponentes deverão comprovar possuir capital social mínimo 

comprovado em certidão simplificada da Junta Comercial do Estado e 

patrimônio Líquido igual ou superior a 10% do valor total da proposta orçada 

pela administração, que é de R$5.820,88 (cinco mil, oitocentos e vinte reais e 

oitenta e oito centavos), conforme descrito abaixo: 

SERVIÇO DE MONTAGEM DE REDE DE GASES MEDICINAIS DA UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO - UPA DO MUNICÍPIO DE BARCARENA/PA: 

R$58.208,83 (cinquenta e oito mil, duzentos e oito reais e oitenta e três centavos) 

3.5. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

3.5.1. Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão ser adotados os critérios estabelecidos nos arts. 42 a 45 da Lei 

3 

Complementar 123/2006, quais sejam: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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3.5.1.1. Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966, .i-0 '"c","'-o<:-
,· -/ ~ 

da Lei nº 10.406, de 10/01/2002; devidamente registrados no Registro de Empresaf 
•J F 

Mercantis no Registro de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; t, N-;;-~5 
\ 

3.5.1 .2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da \.., Jf) +-

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação ~T""~~oe" 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição ; 

3.5.1.3. Havendo alguma restrição na comprovação d a regularidade fiscal , será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.(Redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 2014) ; 

3.5.1.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

3.4.1.3 deste Edital , implicará decadência do direito de contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração, 

convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação, para assinatura da 

carta contrato, ou revogar a licitação; 

3.5.1 .5. Para efeito desta licitação (CONVITE), de acordo com o §1°, art 44 da 

Lei Complementar 123/2006, entende-se por empate, àquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porta sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

3.5.1 .6. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, 

ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

li. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocados as 

4 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§1° e 2° do ~ 

Art. 44 da lei complementar 123/2006, na ordem classificatória , pa~ o 

exercício do mesmo direito; 
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Ili. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos valores estabelecidos nos 

§§1° e 2° do Art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sort1io0'"''C'""~
01:~'¾ 

•" C· 

entre elas para que se identifique quem primeiro poderá apresentar mep,or FOLHA ,,\ 

oferta. :1 N" O 7 6 ,.ô 
1 t· 

3.4.1. 7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no sub item 3.4 .1\¾,,~ "'_/ 
deste Edital , o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame; 

3.4.1.8. O disposto no subitem 3.4.1.6 se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, no 

caso do empate previsto no subitem 3.4.1.5, mas bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo definido pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, sob pena de preclusão. 

4. DA VISITA AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
/ ,., 

4 .1. Para elaboração das propostas, as proponentes poderão efetuar inspeção ao 

local dos serviços "Visita Técnica". 

4.1.1 .1. A visita técnica NÃO É OBRIGATÓRIA. No entanto, as empresas que 

não fizerem deverão apresentar uma DECLARAÇÃO (modelo anexo ao edital) , 

assumindo toda a responsabilidade e as consequências por não ter comparecido à 

vista , devidamente assinada pelo sócio/proprietário ou responsável técnico . A 

empresa que não emitir a declaração de responsabilidade será automaticamente 

INABILITADA. 

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1. O envelope "b OCUMENTAÇÃO" conterá obrigatoriamente, os documentos 

abaixo relacionados em original ou cópias autenticadas, ou ainda em cópias sem 

autenticação desde que o documento original encontre-se com o representante da 

empresa na hora da licitação, para que a comissão possa examiná-la, se julgar 

necessário. 

5.1.1. DOCUMENTAÇÃO JURIDJCA: 

5 

5.1.1 .1. 

5.1.1.2. 

Cédula de identidade; 

Registro comercial , no caso de empresa individual; 1 ~ 
J--
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5.1.1.3. Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; .i-_,,..,c,P ... L. 0 (-

,s- ~ 
. ..> 

5.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
;l FP,L /'.\ 

de prova de diretoria em exercício; 1 N~ U 7 7 
'"\ --

5.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedad~t.,,.,,,_~ ~if.-".( 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.2. DOCUMENTAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

5.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ 

VÁLIDO); 

5.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta 

negativa relativa a tributos federais e a dívida ativa da união), disponível em: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/l 

nformaNICertidao.asp?Tipo=1 ; 

5.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, mediante apresentação de Certificado de Regularidade - CRF, expedido 

pela Caixa Econômica Federal, disponível em: 

https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp; 

5.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) , disponível em: 

http://www.tst.jus.br/certidao; 

5.1.2.5. O Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Prefeitura 

Municipal de Barcarena, poderá substituir a ausência dos documentos acima 

citados no subitem 5.1.2, em parte ou em todo, conforme Art. 32 § 3° da Lei Federal 

8.666/93, desde que o mesmo esteja válido. 

5.1.3. OOCUMENTAÇ O RELA TIVA A QUALIFICAÇAO TECNICA: 

5.1.3.1. Atestado de Visita Técnica fornecida pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO ou Declaração de Não 

Comparecimento à Visita Técnica (Modelo anexo ao Edital); 

5.1.3.2. Declaração (Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88) e Fatos Supervenientes 

(modelo anexo ao Edital) . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

~ -t 
Av.Cronge da Silveira~ - 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Bar~ ena-Pa 
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nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 

devendo o objeto cotado ser fornecido ao Município de Barca rena sem ônus adicional. ,J-0 ,.,c11'"'-o~ 
--~ ~ 

6.3.9. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data efa 

de entrega das propostas. ~ Ft) O 
: N~_ 

6.3.1 O. Em caso de proposta de preço com erros aritméticos, os mesmos sera~ ~ .. 
,,., & " 

• ,-,€~ 

corrigidos pela Presidente, da seguinte forma: 

6.3.10.1. Se for constatada discrepância entre os valores grafados em algarismo e por 

extenso, prevalecerá este último. 

6.3.10.2. Se for constatada divergência entre o produto da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade correspondente, prevalecerá o preço unitário. 

6.3.10.3. Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será 

considerado o resultado corrigido. 

6.3.11 . Caso a licitante não aceite as correções procedidas, sua proposta de preço 

será desclassificada. 

6.3.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições do 

presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou que apresentem valores unitários 

simbólicos ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis, 

nos termos do art. 48, inciso li , da Lei nº 8.666/93. 

6.3.13. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Presidente. 

6.3.14. Poderão, a critério da Presidente, serem relevados erros ou omissões formais, 

que não resultarem em prejuízos para o julgamento das propostas. 

6.3.15. Não serão consideradas vantagens não previstas neste Edital e seus anexos. 

6.3.16. O ônus da prova da exequibilidade do preço incumbe ao autor da proposta, 

no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação, se for o caso. 

6.3.17. A não permanência ou não comparecimento do representante da licitante na 

sessão do certame licitatório ou ainda a falta de sua assinatura na respectiva ata 

implicará a aceitação das decisões da Comissão. 

6.3.18. Na omissão do prazo na proposta será considerado como prazo de entrega, 

o prazo determinado neste Edital. 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 . A Comissão de Licitação verificará se as proponentes atendem as condições ~ 

9 

do Edital, rejeitando as que não satisfizerem as exigências. ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO A,.croage da sn,~ s -reatro ~ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS CEP: 68.445-000 - ~ carena-Pa 
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7.2. Para efeito de julgamento, para classificação das propostas não rejeitadas, 

será adotado o critério de menor preço global, oferecido para a prestação do serviço. .,_0,_.,c,p,._{º(-
. --,.:,~ ~ 

7.3. Caso haja empate entre as propostas apresentadas, a Comissão, classificarp' ·~ IC 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público. :, N~ . 
1 -

">~ rft-J 
7.4. A Comissão de Licitação poderá solicitar esclarecimentos ou informações\ ' 

complementares por escrito, aos proponentes, desde que estas não impliquem em · · . ..,-,; 

modificação das condições propostas. Os esclarecimentos prestados não implicam na 

aceitação da proposta, porém conceder-se-á desistente o proponente que não se 

manifestar quanto à solicitação, no prazo estipulado. 

7.5. O CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE do preço global da proposta cotada pelos 

licitantes terá como limite máximo, o valor orçado pela Administração Pública, 

totalizando em R$58.208,83 (cinquenta e oito mil, duzentos e oito reais e oitenta 

e três centavos), conforme item 3 do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

ITEM OBJETO/DESCRIÇAO VALOR (R$) 

SERVIÇO DE MONTAGEM DE REDE DE R$58.208,83 

GASES MEDICINAIS DA UNIDADE DE (cinquenta e oito mil, 
01 

PRONTO ATENDIMENTO - UPA DO duzentos e oito reais e 

MUNICÍPIO DE BARCARENA/PA oitenta e três centavos) 

7.6 - Serão desclassificadas as propostas: 

7.6.1 - Que não atendam as condições do Edital. 

7.6.2 - Elaboradas com reservas, condicionamentos e excepcionalidades. 

7.6.3 - Ilegíveis ou com limitações, omissões, alterações, adições, rasuras ou 

emendas que representem irregularidade de qualquer natureza. 

7.6.4 - Que tenham prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias corridos . 

7.6.5 - Que apresentem preços através de desconto percentual sobre o preço de 

qualquer das propostas. 

7.6.6 - No caso de serem desclassificadas todas as propostas, a CPL poderá fixar a 

seu critério o prazo de 08 (oito) dias úteis para os licitantes apresentarem nova 

proposta. 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silvei 
CEP: 68.445-000 - B 

10 



-PREF EITURA DE 

BARCARENA 
MAIS 1RABAJ.HO. MAIS F111VRQ. 

8.1 - As despesas com o pagamento dos materiais correrão por conta dos recursos 

disponíveis e constantes do Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, sob o 
vt-l~C1P~L. O ,,. (."~ 

título: . f e, ,_ ,. 
w ~ 
~ FOLHA '' 
t ~ 08? ~ 
' Nº ""' o ti -- êj 

1 O - Secretaria Municipal de Saúde 

\\ ~ /.' .,..., ,;f:·" 
~ -~· 

1014 - Secretaria Municipal de Saúde 

10.302.0074.2.102 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiro Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.99 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 

9-DO PRAZO 

9.1 - O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data estipulada na Ordem de Serviços para início das atividades. Podendo, entretanto 

ser prorrogado por conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, através de Termo 

Aditivo até o limite permitido em lei. 

1 O - DOS PREÇOS 

10.1 - O preço proposto além das observações acima descritas deverá contemplar 

todo e qualquer custo que por ventura vier a existir. 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A fiscalização dos serviços será exercida por profissional designado pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

12 -DO PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão processados mediante requerimento da Contratada, 

através de medição (ões) dos serviços ou de suas etapas realizadas e atestados pela 

Fiscalização, por preço unitário dos serviços executados, por etapas de serviços 

aprovados, observando os seguintes prazos: 

12.1.1 Até 15 (quinze) dias úteis contados da data do requerimento feito pela 

contratada, para verificação, conferencia e medição dos serviços ou de suas etapas 

executadas; 

12.1.2 Até 15 (quinze) dias úteis contados da data de apresentação da fatura pela 

contratada; C(J 

11 

12.2. Deverao acompanhar a (s) fatura (s) os seguintes documentos: ~ 
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12.2.1 . Boletim(s) de medição(ões), correspondente ao período da execução dos .,c,P...,_ 0 t1-"' (: 
serviços, devidamente assinados pelo Responsável Técnico do serviço e vistada ·p_ila ~\ 

''i 

Fiscalização e a(s) fátua(s) ; i ! 3 
' N11 

',, v(j 
12.3. Na contagem do prazo deverá ser obedecido o disposto item 9 deste Edita ., -~ < 

12.4. Na inobservância do que dispõe os subitens 12.1.1 e 12.1.2, acarretará ~~, ~,i!é~:t-

responsabilidade funcional e patrimonial dos servidores que lhe derem causa por ação 

ou omissão. 

12.5. O pagamento final será efetuada após a realização da vistoria dos serviços, 

pela Comissão de Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Saúde, contra 

a apresentação das fatura acompanhada do Termo de Recebimento provisório dos 

serviços. 

12.6. Os valores propostos e contratados não poderão ser reajustados, a 

menos que uma nova disposição regimental venha a ser regulamentada pelo 

Governo Federal. 

13 - DAS PENALIDADES 

13.1 - O descumprimento das Condições previstas no Edital e seus anexos sujeitarão 

o infrator às sanções administrativas previstas no Art. 87 e seus Incisos da Lei nº 

8.666/93. 

14 - DA CARTA CONTRATO/ORDEM DE SERVIÇOS 

14.1 - O proponente vencedor será notificado no prazo previsto em lei , para assinar a 

Carta Contrato/Ordem de Serviços num intervalo de 05 (cinco) dias contados a partir 

do dia da notificação. 

14.2 - A vigência da Carta Contrato/Ordem de Serviços será de 90 (noventa) dias 

contados a partir da data da assinatura do presente Termo de Carta Contrato e/ou 

assinatura da Ordem de Serviços, de acordo com as condições estabelecidas no 

artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 

14.3 - Para assinatura da Carta Contrato a Empresa deverá possuir certificação digital 

e-CNPJ do tipo A3 (suporte criptográfico token ou cartão) , emitido por autoridade 

certificadora (AC) credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP 

Brasil) , com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do 

fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, a Carta Contrato deverá, 
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obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócios(s) ou representante(s) ,. .. ..,,.. ~ºe-~ 
~ 

da(s) empresa(s) . { F 

14.3.1 - O uso do certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja:f N~~1 
titular responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. ':-,,_, , ~ef,...: 
14.4. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras ou serviços até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65, § 1° da lei 

8.666/1993. 

14.5. A presente carta contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias contados 

a partir da data de assinatura da Carta Contrato e poderá ser prorrogado de acordo 

com as condições estabelecidas no artigo 57 e 65 da Lei 8.666/93. 

14.4. 

15. DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

15.1 - A adjudicação do Objeto, fundamentada na decisão da Comissão de Licitação 

e do Senhor Prefeito Municipal de Barcarena será realizada através de Termo 

(despacho) de Homologação e Adjudicação bem como a celebração da carta contrato 

entre a Secretaria e o proponente vencedor. 

16. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 - Aplica-se o dispositivo dos Artigos 77, 78, 79, 80 e seus Parágrafos/ Incisos. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17 .1 - Esta licitação não significa qualquer compromisso na contratação do seu objeto 

e poderá, em qualquer de suas fases, serem anulada ou revogada, a exclusivo critério 

da Secretaria Municipal de Saúde no âmbito de seus interesses, sem que caiba a 

(aos) proponente(s) direito a indenização de qualquer espécie; 

17 .2 - A participação nesta Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos 

termos do Edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos 

administrativos, normas comerciais e especiais aplicáveis; 

17.3 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 

Licitação, com fundamento nas disposições da Legislação em vigor; 
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(uma) via dentro do envelope nº 01 (Habilitação) , sob pena de o licitante ser .,,.,c,1,4,. 0 .;r"' (-(;, 
inabilitado; / • 

, ~ FQ\ 
17.5 - E assegurada a Prefeitura Municipal de Barcarena o direito de no interesse (~a u 5 

,~ N" 

Administração Pública, anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente licitaçãb), . -~ +i 
...,--,..._ ,fo" 

dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; ,,, ·~M"'é 

17.6 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

17.7 -Após a apresentação dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação; 

17 .8 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui estabelecido, desde que 

não haja comunicação da Comissão em contrário; 

17.9 -A falta de atendimento as exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública; 

17 .1 O -As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 

do futuro carta contrato, respeitadas as normas contidas neste Ato Convocatório e 

seus anexos, bem como as contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

17.11 - O Foro da Comarca de Barcarena será o competente para dirimir questões 

relacionadas a este Edital bem como ao fiel cumprimento do objeto deste ato 

convocatório, renunciando a qualquer outro por mais privi legiado que seja; 

17 .12 - Para conhecimento Público, expede-se o presente Edital, na forma da Lei , 

sendo publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Barcarena; 

17 .13 - A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO é a designada pelo Decreto 

n.0 0023/2017 - GPMB anexada aos autos do Processo Licitatório. 

18. Anexos 

Projeto Básico (Anexo I); 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas (Anexo li); 

Tabela de Mediana e orçamentos (Anexo Ili); 

Planta baixa (Anexo IV); 
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18.1 . 

18.2. 

18.3. 

18.4. 

18.5. Modelo de Declaração de não comparecimento à Vista Técnica (Anexo V) f -----
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18.6. Modelo de Declaração de ciência e concordância com os termos dq _l; ital - "\ 

(Anexo VI)· ; roLHA l 
' ' ,fi Í-l~ } 

18.7. Modelo de Declaração (Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88) e Fatos Superve,~~-', 
1 

(Anexo VII); · ... 

18.8. Minuta de Carta Contrato - (Anexo VIII); 

18.9. Minuta da Ordem de Serviços - (Anexo IX); 

Barcarena - PA, 16 de novembro de 2017. 

Secreta 1a Municipal de Saúde 
Decreto nº 0006/2017 - GPMB. 

Bianca Martins Ribeiro ~ 
n...._ .. Presidente da CPt. ergohno 
"""-l'l!tOnflO(J} 

--------:::::,,/C-Ft-- t----\,"c...=..,"-'--'-=-----~=.a.',l,...,_GPMe 
ibeiro Vergolino 

Presidente da CPL 

~°"-12... ~~~~ 
1 º Membro da CPL 

Decreto nº 0023/2017 - GPMB 

,~,°'~ --:2~ 
ro~da e L' V 

Decreto nº 0023/2017 - GPMB 
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ANEXO 1 
PROJl;TO BÁSICO 

Estado dó ?arâ 
Mu icipio d Barcarena 

Prefeitura • uniclp • de Barcarena 

m-PREFEITURA DE 

BARCARENA 
MAIS 'IRABJU.HO. IIWS FUIVl/0. 

. · · - - SEOR. RJA ~UNIC!f'AL DE'U4fRÃESTRUTUflA E DESÉNV01Vlf.~EffTO URBANO · . · :· . 

1 
i• 
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TO 

l 
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ANEXO 1 
PROJETO BÁSICO 

Est do do Par 
Município de Sare.arena 

Prefeitura Munitipal de Sarcarena 

PREFEI TURA OE 

BARCARENA 
MAi$ TRABALHO. MAIS FU1VRO. 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO ' 

PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

CJ:lntrijti\Çâo d? empre11a de engenharia cMI para exe<;Ut,llr a obra: SERVIÇO Dfi MON'l'AGENS DE REDE DE GASES 
MEDfCINAlS DA UNIDADê OE PRONTO ATENDIMENTO- UPA BARCARENA, 

l,1 conforme Projeto Exe~tlvo, e as cond!ç~~'( ~~-®sta Projeto Sáslco. 
1.2 LOCAL: AV. Cônego Batista Carn s/n 6alrro Pipnéiro 1Í3arçarena"R 

"=-''.,,.,.,..,... 
2. 00 OBJETIVO 

3. DOFUt,aDA 

s.1. Atender a demanda dos usuários e profissionais da Unidade de Pronto Atendimento- UPA BAR.CAf<ENA, 
proporcionando maior organização e fluld~2 l'IO sistema de .saúde no município de Barcarena. 

6, REt.AÇÃO DE ANEXOS INTEGRANTES .AO PROJETO 8ÃSJCO 
6.1. São partes íntegrantes do Projeto executlvo, os itens abail!O retaciQnad os: 

S;t.1 f;ntarte "A" - Memorial Oescritlvo e Especificações: ,,, • --~ 
6,1,2 Encarte ''B" - Planllha Orçamentária, BOI •. Cronograma Físlci,.·Financelro; ,, / ~ .,,,,,,. ·" 
6.1.4 Encarte ''C" - Projeto EKecutivo; _,,,/ ' 

~ ./ . ' 2 

1 · '" • " _,' . •" C:Z: / e~ · 1 ,, " 

SEeRE'l'ARIA MUNlelPAL OE ADMINISTRAÇÃO e 'fESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Si lveira nº. 438, centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 

'Estado do Pará 
Municiplo de Barcarena 

Prefeitura Municfpat de Barcarena 

PREfEITURA OE 

BARCARENA 
MIIJS TRJIBALHO. MAIS FIJflJRO. 

SECRHARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

7. DO PRAZO OE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.l O pr11io pira a exe ução da SERVIÇO DE MON1'~GENS DE REDE DE GASES MEDICINAIS O,\ UNJDAOE DE 
PRONTO ATENDIMENTO-UPA BARCARENA é de 30 (trinta} dias a contar da data designada na Ordem de 
Serviço a ser expedida para a CONTRATADA em até OS diilS contados da data de assinatura do contrato. 
7.2 Será condição para a emissão da Ordem de Serviço que determinará o início das obras a apresentação da 
ART do responsável técnico junto ao CREA/P . 4ue ser :ntregue à CONTRATANTE em até cinco dias úteis 
após a assinatura do contrato. , , • 

8.1 O recebimento do objeto deste Jqajeto Blsie'o \'!àr'•se-ã conforme t:orn basa no artJgo 73 da Lei n2 
8.666/93, os serviços se ~bidos d seguinte forma: 
8.1.1 provisoríaP'),e;1te, peli>~ponsável por seu a · • panha'mento e fisca!iza~e-, mediante t~c,mo 
circunstanciado, assinaêfo ~las~rtes em até 15 (qulni.e} dias da cornuni~~ e5trifa cio contratado; 
8.1.2 deflnitiv ente, apó$ o ter.mino, por completo, de todps os trabalho por ~rvidor ou comissão designada 
pela autoridáde competente, mediante termo circunstanciado pelas partes; àpós Q decurso do prazo de até 90 
(noventa) d4is de Qb~IVíl~ para comprovação da'ad~quação do objeto aostermos-eontratuais, ,cp.servado o 
disposto no,art, 69 desta ,; . · 
8.1.3 À Contratada càberá sanar as Irregularidades apontadas no rec imento provisório e definitivo dos 
serviços, submetendo a e~a impugnada a nova verlficação, fica;ndo 50brestado o pagamento até a execução 
do saneamento ~essâ.rio, sem prejuízo da ap!ic<1ç~p das penalidades .cabíveis. 
8.1.4 A Con ratac{à é obrigaqa a reparar, corrigir, temovpr ou sub$tituir, às suas expensas, no total o em parte, 
o objeto do contrato em,qu~ se verificarem vícios, defeitos- u incorreç15é$ resultantes da execução çu de 
materiais empregados. 
8.1.5 O recebjmen.to ~Q ou definitivo não ~xc:lul a re~onsabUidade cfVii e étieo-profissíonª'l pela perfeita 
execução do contrato dentro dos limites permlti~n pel l~i ou pelo contrato. 

9. DA SUPEllVJSÃ /FJSCAUZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ,, 

9.1 A fiscalização e o. companhamento doueivi~s"Sérâ exeri:ida por serviôor {ou comlssão) a 
Ser designado por esta~MDUR,o QUa1 :comJ)f!tirá dirimir as dôv.ldas quesurgirem no curso dos trabalhos e de 
tudo dar ciência à empresa, podendo sustar, recusar, mandar refater owfa~ quaisquer serviços que estejam 
em dffic:ordo com o Contrato;e pr.ojeto eli'e.®tivo.' 
9,2 Este projeto básico set11e de orieo ação. Em caso de disctepllncias,00,i:!úvídas estas serão resolvidas com a 
fiscalização e a contratada, apôs VE:riflcação dos ~n _ do 1,1r jê. axedíti110, caderno de especificações e 
planíiha(s} orçamentária(s). 
9,3 Todas as soluções de desenvolvimentos, detalhamentos, acabamentos, equipamentos e sistemas 
construtivos deverão ser submetidos à apreciação e aprovação pela equipe técnica desta SEMDUR. 
9.4 O responsável pela fiscalização é/ou o seu substituto legal devem zelar peto fiel cumprimento de todas as 
cláusulas e condições decorrentes deste Projeto Básico, efetuando gestões administrativas junt 
CONTRATADA. 

~~/ 
.. ~ . ·' 

SECRElfARIA MUNICIPAL DE A0MINISTRA~ÃO E TESOURO 
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· -
ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 

E a o do Pará 
Município de larcarena 

Prefeitura Municil)al tle Barcarena 

. SECRETARIA MUNICIPAL DÉ INFRAESTRUTURA E OESENVOlVIMENTO URBANO . 

observados; avaliará as etapas executadas dos serviços (visita técnica), observado o disposto neste Projeto; e 
atestará a(s} nota(s) fiscal(ls}/fatura(s) de recebimento dos serviços para fins de pagamento. 
9.6 Todas as Irregularidades constatadas pelo Fiscal do Contrato e/ou por seu substituto legal na fiscalização dos 
serviços previstos neste Projeto, que extrapolem suas competências e atribuições egais, serão comunicadas o 
maís breve possfvel à Administração da CONTRATANTE, para que e.sta tome as medidas cabíveis e pertinentes 
aos casos. 
9.7 A contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita supervlsã.o, obrliando-se a prestar todos os 
esclarecimentos pof\lentura requerídos pela CO),lTBATANTE 
9.8 A supervisão da CONTRATANTE, de. el'.Jhum mododimin,u1 oiultiar '-4 responsabilidade da empresa a ser 
contratada, na prestação dos serv os<a serem executa'dos. -

10, DA VISTORIA , 

10.1 A empresa pocl,erá vi rlarotocalb e serã exeéutados os sel'\l~ irté 2 (<lois) dias.úteis anterlores à 
data fixada para a abertura d$ Sl!$5it:i· úblíca, com o o~tl110 de tomar ciência das tQndições grau de 
dificuldade existen es do objeto-deste Projeto Básloo_ 
10.2 Antes de ffetuar a · istoria, a empresa deverá contatar SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-- RUTURA E 
DESENV0LV MENTO UR~O-. SEM0UI\ para agendamento-e autorização, por meio do endereço eletrônico 
semdurbarÇ<1rena~maíl.com1 das 08H às 14H, nos dias úteis exceto as sexta•feir:a. 
10.3 Tendo l!m vista à facuidade da realização de Ví$t0rlj, a empresa não poderá alegar o desconhecimento das 
condições e,grau de dlfrc~des existentes para se e«imir das obrigações a$SIJmida$.'. 

11. DAS SANÇÕES A INISTRATIVAS 

11.1 com · lindamente tros: attígos 86 e 8-7 da Leí Je 8.6661'93, a CONTRAT~Mlciil'ã sujeita, no caso 
De atraso lojustiflçado, assim consíder;1do pela Admini!;tração, inexecução parei.il-Oü lnexecução 
total da obrigação, sem prejufzo das responsabílidades cwll e criminal; assegurada a révla e amp a defesa, às 
seguintes penaltdades~ 

a) 0,2% (dois dédmos c:ento) ao d:ia ~brt b valor do Co-ntrato em case de atraso ~xecução autorizada, 
limitada a incidência a 15 {quinze) dii\s. Após o déo)J'lo-qulnto dia-e a c;ritêrjp da Ad lnistraçã"o, no caso de 
execução com atraso, pode rã o.çorrer a não-aceit(lção do objeto, .de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexeeução total da obrigação assumia em pre.julzo daJesí:isão unila eral da avença; 

b) 0,3% (t rê.s décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, no caso de atraso na execução dos 
serviços, por período superior ao previsto na alínea "a", limitado a 15 {quinze) dias subsequentes. Após o 
déclmo-prlmeíro dia e a crit rio da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, lnexecução total da obrtgação assumida, sem preju!z.o da rescis.ão nilateral da 
avenca; 

11,1.3, para efeito de .iplicaçijo de multas" nas hipóte:ses não previstas nas alJneas anterlo es~ a ,.., 
ocorrência de lnexecução parcial das obrigações estabeleddas neste Termo, às Infra f> s são atribufdo gra)JS,/ 
cor.forme as tabelas 1 e 2 a seguir: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 

stado do Perã 
Mun eíplo de Barcarena 

Prefeitura Municipal de Ban:are.na 

PUFEITURA OE 

IIARCARENA 

, , SECRETARIA MUNICIPAi. OE lNFRA~TRUTURÂ E OESENV0LVIMENT0 URBANO - , . , 

' .\ 

OJ 
02 
03 
04 
05 3,2% r dia sobre o valo dO--Contrato _ 

ITEM 
01 

0Z Manter funcionário ~1 q1U1!ificação para e, ·ecu , 
___ ,Emntegndo e r dia 

03 Executar serviço iJlcompleto, paliativo substitu 'vo como por caráter permanente, 
01,t d ixar de videncianecom osição ci,m lem1;1ntar: r ocorrêtléis. 

04 Fomc,cer informação pérfida de serviço oll sub&-tituição de materiat por 

GRA 

O! 

03 

02 

02 
ocorrêi:icin, l-----+---.;,.c....'-'--..,... ____________ ~-----~---~-----+---

05 E"ecutar s..-n-iço $}01 a utilização de equipament de pivt,:Ç-ão indivíduol (EPI), 02 
U;tltdo l\QC!:~,!_~0~ por empregado e pôr O®ll'.ê.ll< l' . 

06 Reutilizar materiaJ. peç,a, ou equi.pamen~-o sem ~:uênd:à da FJSCALfZAÇÀO SEMDUR; por 03 
ooorrência.=_""""' _________ __ _,-"'""'~-----.-~-..------+-+---

0'7' D rui.r Oll dluúftca; ocumentos por culpa qu dolo ~ us ngentes; pçr 
ocorrt\noía. 
Recusat. e a executar SÇrviço determinado polaFlSCALIZAÇÃO S~\fDUR,,sem motivo 

08 josrificaoo· :por eeorrência, 

09 Pem1Jtir situação que crie a possiblhdade de ca11sar ou cl\', ge dan~ fisi®, lesão 
corporal ou oo~uêncios leiais; por ocorrência, 

l O ~ixar de cumprir O('.t.ml!S rcigu lameotàr li soJ,,n, medicina e segurança do trabalho 
no local de exeou dos son,tí ·os: r ocorrência. · 

11 Executar obra com ram vencido e ma ~vidajust,ificatlva do atra o 
Para os itens II seguir, deixar de, 

, 12 Apres ntar aArtotação de R s_ppnsabilidade Têcniea • AR'.!' dos erviços para 
i.nicio da execução destes no prazo de até 1 O ( dez) dlas após a enilssão da ordem 

de serviço; or dia de ao-aso. 
13 
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15 

02 

02 

05 

02 

05 

01 

01 
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m-PREFEITURA OE 

BARCARENA 
MAIS JMBALHO. MAIS FIJ1VRO. .,_..,,,,e,.,...._ º<:-

,- . ANEXO 1 
PROJETO BÁSICO 

Es1ado do ParA 
Município de Barcarena 

Prefeitura unicipaJ de Barcarena 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

-16 Cumprir determinação fonnal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO SEMDUR; 

f7 

18 

19 

11,1.4 Suspensão tem por rílt de part cipa r de lidtáção e ímpe4\tnel'\to para contratar com a Prefeitura 
Municipat de Barca rena por pr~.zo nãó superíor a ~ (cfois} anos; 
11.1.s Oeclaração de inidoneídade para llcitiiN>.U contratar !lOm a Admiolst~ção Póbllca enquanto 
perdurarem os motívos determinantes da punição ou até que seja promt>liida a reabilitação, !JUe será 

02 

02 

03 

01 

· concedida sempre que o çontratado ressarcir a Admínistração pelos pre}~fios resultantes e a~s decorrido o 
prazo da sanção aplicada com b~~ no item anteriol". 
11.2. As sanções de multa poderão ser a plícadas à CONTRATADA Juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE e impedimento 
de licitar e cóntratar com a União; descontando-a do-pagamento a ser efet1.1ado: 
11,3 No caso de multa, c_uja apuração ainda esteja em processamento, ou .$8ja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATÂN1E podetá fa~r a retenção do valor cotrespood_ente à mvlta, àté a dédsão final da defe!'.a· prévia, 
Caso a de~ prévia ~Ja aceita, ou aceita parciafmente1 pelo. CONTAATANTE, ó valor retido correspondente 
será deposftado em t.vor da CONTRATADA, em iité.5{cinw) dias ótels a contài da d.ata da declsão mal da 
defesa apresentada. 

12. DISPOSIÇÕES GERAJS/INFORMAÇÕ,ES COt.'IPlEMENTARES 
DECLARO, sob as penas da lei, em conformidade com a LeJ de Dlretri2es Orçamentárias vigentes I! com as Leis 
Complementares, para fazer face junto à Comissãõ Pern,anente de Licitação, para os devidos fins, que os 
recursos financeiros para a realizàção desta Licitaçã9 serão oriundos do Tesouro Munic.jpaf, deste exercícfo e 
exercícios posteriores, que <líspom<>s dos recursos· orçamentários previstos. 

As despesas com pagamento dos serviços ocorrerão por conta dos reçursos disponfveis e constantes no 
orçamento da Secreta.ria Munldpal Saúde sob os títulos: 
Fonte: 1014 Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão: 1 O Secretaria Municipal de Saúde. 
Funcional Programática: 10,302.0074 2.102- Manute,;ção da Un dade de Pronto Atendimento UPA, 
Elemento de Despesa; 3.3,90,39,00-Outros Serviços de lercelro Pessoa jurídica. 
Sub Elemento de Despesa: 3.3.90.39,99 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa jtJrfdlca 

,/ '~ 
F :r 

\ 
• N~ 
'\ --- ' . ~ 

\ ~ +'' 
,.,¾ . .-r ,'<_~ e~·" 
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ANEXO 1 
PROJETO BÁSICO 

E do r-á 
Mu~icípio de Barcarena 

Pre eilura Munitlpal de Barcarena 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

13. DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 

DECl,ARO, para fazer fac.e. junto à Comissão Permanente de Lltitação, sob as penas da Leí, para os devidos fins, 
que os quantitativos apresentados na Memória de Cálculo guardam compatíbi!ldade com o Projeto de 
Engenharia referente ao Objeto. 
Venho firmar que os orçamentos enviados juntamente a este Projeto Basfco estão de acordo com o capitulo li 
do Decreto n!!7903 de 2013, 

Adriana Silva de Cristo 
fisca(izaç-So SS.MDUR 

Matt:.2725741 

14, OA FJSCA~ CONTRATUAL E tXECU.çÃO 
,; 

Venho firmar a fiscallzarei.Ó:ol;)Jeto daste Projeto Sasfc.o de acordo c;m; 

Art. 67. A e ecu~õ~r.iQ-('.Ofltra deverá ser acornp.11:1l11ma..efl$calizada por urn-r•~tante da Adm!nístração 
especialmente desígoa({o. per itida a contratação d...e.. erctúos para asslstH) e subsidlá-lo de informações 
pertinentes a e$Sil atrib~ão. 
§ lo O represe ta-nte da Admir'li$tr ão anotará e rt?gí -próprio todas as ocorrências relaciónadas com a 
execução do cont('llto, de~rmíl'll;lndo o ue for nrce~rio f!:!gulariz~ção-das fa¼~~ óu defeltós observados. 
§ 2o As decisões e ?(ovídênciasque 1,1ltrapassarem;. CQl:llpetêflcia d.o-1'epresentante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo háb' ara a ,adoçf!). das l'Jl~dida~ convertieptes 

Thiago Vieira enaduce 
Ffscat de Contrato 

Decreto 020/2011 GPMS 

ilt::'. -~, 

7 

SECRETARIA MUNletPAL E>E AOMINISf RAÇÃO E TESOURO 
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• 
ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 

Estada do Pará 
Município d Bartarena 

Pte eltura Municipal de Barcarena 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBAHO 

15. DA GARANTIA 00S SERVIÇOS E MATERIAIS 

A Contratada deverá dar garantia dos materiais fornecidos e aplicados, bem como dos serviços executados 
por um período de 5 anos, a partir da data do recebimento definitivo do objeto da lícltação. 

Biire rena, li! de Outubro de 201.7. 

mento Urb~no 

~~~=z._:::::::-........X..::.J!..~ 
ois Chagas Teles 

Secretário untcipal de Saúde 
Decreto 006/2017 -GPMB 

-Com fundamento no art. 79, § 111 e§ 21.1, J,dauf 112 8.. /9~ 
nte-Ptojêto Básico: SERVIÇd OE REDE De GASES MEOIONAIS DA UNJOAO!: DE PRONTO 

AlENOIMENTO UPA· BARCARENA. 

Sarcarena, lS de Outu9ro de 2017. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº. 438. centro 
CEP: 68.445-000 . Barcarena-Pa 
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-PREFEITURA DE 

BARCARENA 
MN$ 11/ABALHO. MAi$ FUTURO, 

ANEXO li 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Es•i•!fo rlt Pnro 
"~• ;,1t:1i>:O e Sare ten.1 

Pref itura M• tti ,l;:H,, Barc.J't:ni!I 

1\1EMO. L· IJESCRIT 

O~JETO: SêJMÇO MO,:IT t';F.M l) Rl"O, fa C:i ES MEDI At OA. üNIOA!lE OE PRONTO 
ATf:!lfOi!Vlf:fl O· " r._ lfri'JA·PA" 

SECRl:l'ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 



m-PREFEITURA OE 

BARCARENA 
MAIS 17lABALHO. MAIS FIITIJRO. 

ANEXO li 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Estado .o rã 
·nki ,io e Sarcare :a 

Prefeitura Munici ·.Ide Barcatana 

MEMuRIAL 01:SCRITIVO f. fSPi:ClFICAÇÕES T(CNICAS 

Es\.Q Mil orilll D-: crifr,o .. as ~~p~H1cr,~('.l;; ,U'j,o .. nri.sanmda:1 t.'.•m fx,r finnlidade (lnemar e,,. ~r iços d--
M,)1ttagcm d" RI.d~ J Jil.w::i M,;:d, 1n,1 ,J.1, 1 ,: •• • '· ',.. ·: 1 í,r.wnto d.:i J;:ircarcna-PI\ 
/1, ~- p--dfi;; · ,. <' ,: ~n .... d<: víw, t«aic<1, o 

r,tr!it() f> l,vt'nJo p1111t' i:iteg;.·!l.nt.:. 

Ajltes do inY.;10 1 o~ · ! }fi . .1!.. ,{.!\i(~rn ~tr f.nsla11.1-tk> p{ ,.i 3t. .. Íd\!ntit~cP..~5.:.l con.funne o 1nod .. ..1 ,.·1tZXo 
fornecido p.,,.Ja pr foitu-:n e. "-'.L, 1 sr P.adr µ,,~ ,. ,,,.., i:; o ôa o ,,11 co 1• ;uuotini;, <la ft. e !it;!çi\o d:1 
prefeitura. Tooa II àreo. ú,1!0 s,:,rlt fcitó? a,,1p,1,ic.ãc, .vc:· "'r J~·i!;)\!,, com teí• plástica poniai:tH\das com 
n11.1dei111 ,fov rá ~- r fc t .• man11li.i,_:il(' ck:. n.-.,:,; "' ~ .; 11 t, . 14 ;:;;u~ a Cúf:1·;1~-sào d, obra. 

s gasec. m,~di inai .. r: i cn m menre t:mpr,•, d,,,; (,· 
~Oxigenio 
- Ar ç,)mprimidQ :n ,drt 1 

1w<10 ortubuli\ o da. 

O sr con piimído rneàu:[1, l é utih;_,\<lu .. :. ... fhs t .. n1. • v.c·'ã ,ri· k~ to ci:: 61 o de ti '.ti 

d "OOOrÍ/lida em ilttc!i cs Cil!1$ e gecl.l<l, por <:-t 1pr~··r ,0,11 i;..:!o li !:gua. ue me,nbtatta ou de pi tllo 
com lu.hrificaç,í o. 
A disuit ui~o <ln rcd t; i1r compdmido ,_..._, r ... ia ·<1.1a~é· ti,i Jér, u~~o e pmmed .xi tcnt~. 

O (lXigénio me icínal e t,,iH:trt<fo p;.,rn ,'ii,, r.,r~pn1t 
cilindms lrll!lspvru',v,:-ís \!. cu tanqu..::. . .\, u ;u .. 1, 

mantido mi alta pfe~~· o" a co,1tra! ..:om ~,,,-1u1:. • >, 

o e tti.l~ gasoso í!tr1Vl!s dé um sistema, a.-,ün,.;.d.,· 

~·,;,: ., ,..~'-~ uv,---,ccunenio 'te Sér ar \<JS ,ie 
1 ., ,kr <:,· i,~m . igrni~no.·~tado g,1;,0$0 

. ,,,: "º '/ . ·"'"° ,,_ """7: 
----lll/Q!í!il:ói _____ i.:;1_481MIJIKI!\;;...._,• \"'-•:lll~-frJ!\0.....,.5tlllQ:àllll!I• l!iiltt!:llo~~:~::ts~. •~9!!!11!'~------0I! 

J ., 

SECREf ARIA MUNICIPAL DE A6MINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Crongc da Silveira nº . 438 - centro 
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-PREFEI TURA DE 

BARCARENA 
MAIS TRABALHO. MAIS FUTVRO. 

ANEXO li 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Est<.i!tO i!O Par 
Munícíµ de Sarcarena 

Pr f eHu • i ,1pel d rcarena 

ó - forneelnt mo lntkflai;ão de Válvula!. 

O vnc-uo tl'ni<.:<H• u,lli1.ado i:m 1m-h:cd,n-:. ,n, t 1:. ,;, i, ,,,._ !'\,,.:t1i cr do t' ,o seco. i. to J. o material é 
col<ot, do junto no p.~ientc. 
A distrihuiç!\o dr. rede de vácuo s<.rf) feit11 ail-a\ .:, i.l:i ct,,·i\ ;;~5,, dt: pnunadn ox.í!.tcnte. 

erllo instal11dos1-,l'línél~ do abt.:~tr:... . lJ1,i.· m,,uk ""' n:> :l :1. l" l!" 1 ,, .m from. 1 rcnt~ H. piu-ede 
.::onfe()cionada em alm· f :o. c.Ji, 

S - Pol'lfo d~ çc :~ú~. 
Ccwf'"õrme fo,;taó .:,n projeto propomo~ a Jn~'t!ll ;· , de painéi~ mo<lu!ttn ·s cm lodlls as .áreas d 

lfospí I eorn th ·~llif,t'#s .ct r!,sti,; s r .:1 kt•~ 

-~----··--~-ªº i i 
·aentllJCQÇOO ; --~--·~-- ... ~ ---r ... -

comp:frnl 

do 
1 nicotcin::il , 

l­

i 
i 

1 :1/12 

--~o-~-,g-:ê11io ,.~j-- ·------ ,-,------~--...J 
1 

medicir•oi j Verd <J.. 

'3 T\QÍótY'!,-: 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ABMINISí RAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº . 438 - centro 
CEP; 68-445-000 - Barcarena-Pa 
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i::~' ¼--: - ~: : -. 
,, '= '" • -

Estado no P-arn 
Munitípt'1 -~ B~tcrmma 

PrateJtur ,mnlcipal de Sarcarena 

Antl!s<la insti!fe:~ão, todos o~ tubo,;, vãlvu!as •. nmia·, e cone:ô.:!~, ex.:ctus.ndtM,e ar, .as aquele 
esl)\.~ialmcnte pNp raóos para scrv i,;r, d~"' 1g,}nl., Li~rn/n,, re,;ichí ·os no loca,, àev .m ser , ~";damcr1te 
limpos de óleos, grJ)laS e outros 1Mttd1fr; cM·ü ·1~'h:-i,;. !twan:fo-<',l, com uma solução quente de 
~rb(1n, to de ,.ódio \'ltJ fosfato trissód1 ·o tu ptOPCl'Çdo :<.;, ,1proximadam •n! · 400g pttta 101,ts. (:, proibido o 
uw de solvente urgé,dco~ t 1s como o I n.1du;-~,1n J,; ,.,cfit> n l, tri~u.>rctileno e cluroetario nQ loci,l o 
montl\gem. A l11vagem ,fovefá :rer m;,lmp:inhaw, de líinpe;;,s mednicii com escovas.. quando uecessâdo. O 
materin! dfV"tii ser em,.11!\uad,1 til 1,g11,; .;l.:. ,,k. \~"''" a l'mj..~·i; aev?m ser ,,b;;ervados cuidados especiais 
na estoca:gem e manuseio de too ~e 11·11,1.-r:aí 11 tb1 e ev1t<1r., re.-;on lltmn çllo Mtes da monrng~m fi nal 
O· tubos, junt'½S e conexões dttvem ser f<'-:htldc$, ti m~mbi,:>ji u lacmdos de mi maneira que pó. óleos ott 
sub&~ cias org :nicas e bu~tiveis nM pt:n:-t1•.:t · !li s i inl~ri;.,r ,ué í'I momtink> da montagem final. 
Durante e momagem os sc.,meitos qu<: pértír , "'-'Jªl'll ;1\:0,"'f.ló!t<I~ ct,~vm ser fechados ou uimpnnados 
ao fim da _jomad <1 tmba![ín. As fcrm.me· . "11•i!f. ria, ~r in-0n1.~ ·crn Ja r<ede de disttibuição. <li centnl e 

ÓN ton»ó»oó, MY= , ,w ;,.,- <C, '>• • '"''"// ! ~ /,,-
é_J v ~-- ---

F.111s'<'Mt s~,,~ ,\~; '', -~·antu.vC.{{!g -4{, 

{>''';, '' .>,11) :>~ 
s ~"Cl',i;,t(jrit_~ !rtni~ fft• 1 · :·:·./ ,. lv ti.;,J,,,. · i)'l\r.:•1 •1 )ffm~'ltf{) {;t bti~~<> 

~ l~r.: .,.,,t,-. f f.~ · ·,:) i · .. ti,,~ UJ 

Pür ticasi!to d r-et.'t'hime.nto dt c)hn :~(it '" ;n.;:.al .úô. ·t rlc, ,•ui 1·n fon<::1011111 i.l petfeitamentr e ~ma 
autvrização dos ótgi<1& e )mpe,cotcs . b~m e.-, i, do Prdcivir11 Mli'ilêip,,! de Hz.r,~re11a. Serii pr-0<:edida 
cuidados verificaç!!o pe.r pa."'te dn F!SCAI 17.1\Ç,"'."" ,,.is !Kid'id,:is c.."li d'çõ~ de todas as íostalaç5es 
lllétricas. t.:fofôníi: • ifo pn:,ve11çil e c:imbate íl ineiii,d;, s, v abns1.:.:i1n~1tü :l.1.t água n:de de esgotos. 
rede de drenagem e demais cuttos 11.ifi«:tOI\ da iofr:ie~rrt1•,,ra d4 lfl~ •. t 
Deverão ser demc:1lidt1<; wdai llJ instl!!.t,õe~ pr ,v,sh ;,,, ·t•Í!?i\da'. !'li\ ncc çào, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº . 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena,-Pa 
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-PR E FEITURA OE 

BARCARENA 
MAIS 1RABALHO. MAIS FtmJRO. 

ANEXO li 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Esttido thJ f', r. 
Munic:p:o rle am'!r,,na 

reteitur, Mt.1.:1c,; cJ. d rcaremJ 

MEDIÇÕf~ E l'A.C.AMtNTOS 

1 s m.xii ·,),,; ·1:.ráo .:fetulldflil 1,m il~n.r," .. 1 ..;i ,.'. •J. ,i<,s ~-i-,.-i,-o~ 1.fe,ivan1cntc executai!";; e aceitos 
pdt1 FISCALIZAÇÃO, de ncordo ,;::, , ..'. ,. , !1 , ,. '' • . ·',: ,k t)rçamemo, nalitíco. 

O pa,gamooto ~..:ra n:;10 de a,·:;,,i,, e ;r ,, r' ,:; , 1~ 1,n,_. % P!·rn;lb" de On,:amento Analítko, q,N é 
com pen. açfic> ir.wg:r:11 pá , · ;,ii,;,c,:;uçllo .lo;: ~e;-. ;v•·, .;H.: 1n.:h1í mF,r1Jtial. mãu de obro, enc rg"" sociaí.., 

fetfa!ll~nti S. ln!flSf)\)rtt', 111,;r ~ ' : l;" ,: . li • ~ "~. • , • .-, ,Jn•; ,,l;),-;,S e scr\'i,;o~. 

-- -~ . ...,.,..,-... -----

~· f') •.•·,;t v-~.,! ,n ~htô Ut·hMt> 
( ''1:H 

j 

t 
\ 
\ ,. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 1ESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Si lveira n°. 438. centro 
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PUF ITU~A QE 

ANl!}(e li 
Mf!MOftlAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

tidc Uo Par1 
Munl~íl)io d . awt1ren, 

Prefeitura M' tri .,,.?i. tlt · ~rc nma 

R ;;T NGULO ~llf>fü( OR; f J '1)0: amurdu -.:.i. n,, 
U~AZ,\Q; fi.má çÍ.,l1l t; m, d, mim, laranjods. c(,m h11U?riç,,cs preúls 

• LETR, ~- cii:" ii. ·a µrei.a 
RETANG Lú lNf!RlúR: f'UNJX)i -...,ri.!.:- fol,1 uni, ;1í:, wm~ l'óHu1, bra éú e v-,rmelho fogo 

. ' LETRAS:&.: ,;./ri. :n ,,'tl:iui 

ó spaçn <:ll::ltit1adc i! Lógpm::m::a d~ Nlt,n parl'-'H'\'t (l ;r1b,,,Esw,lo,!'riHldo. etc ... ). canto infbior direito, 
sê) aplicar Q ms1d.v a11t,}rl;a.<lõ p,ei. f!Mr' 

_,.,· -~ . 
. _______,. . \. 

\·.,,,,~, "'' \· . . ,. ..•. , ,.M • ·•· ( 

j,-
l, " ' . .,.gjij i "@H l F 

....... -~ . 
. ·::..1 

,, ... . ~"'· \" . ,. ·, 

seeRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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Estado do Pará 
Município de Barcarena 

Prefeitura Municipal de Barcarena 
m 
PUHITIIU U 

BAllCAaA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Objeto: Serviço de Montagem de Rede de Gases Medicinais do Unidadf;! de Pronto Atendimento UPA-Barcarena. 
LOCAL: /w. Conego Batista Campos s/n, Bairro Pioneiro, 'Borcorena-Pa 

PRAZO DE EXECUÇÃO. 30 Dias Dato: 18 de outubro de 2017 

TABELA MEDIANA 

Espdlcaçlo/Qew~ (E~ 1'k!'lka) FORNEUDORES 
1 ~ Midla/Valor ~-....,., UNO 011> ,. Unlt4rto (R$) total(fl$) 

SERVIÇO DE MONTAGEM DE REDE OE f.-SSOSa SII.VA .~ -GASES MEDICINAIS DA UNIDADE DE tóNsnwrottA o.souro 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA -

L1DA ,: ~ PANTOJA--ME 
BARCARENA 

PN!CO- Unlt (RS) ~ ....... ,~ Preço. Unlt (R$} 
REDE CANALIZADA DE COBRE DE e 15,0mm ... 
CLASE A, INCLUINDO FORNECIMENTO E .. ,· -
INSTALAÇÃO, 

~ 

1 M 220,00 ·" 
CONEXÕES,SOLDAS,COMPONENTE DE FIXAÇÃO '. •. l . 

;1; 
. ,··, -

E PINTURA DE REDE GASES. MEDICINAIS 
R$ 167,00 R$ 167~ R$ 165,20 R$ 166,47 RS 36.<,23,40 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE VALVULAS ¼ 

2 
DE ESFERA, TRIPARTIDA, CORPO E ESFERA 

UNO. 4.00 
INOXIDAVEL EM REDES GASES MEDICINAIS. 

R$ 7,80 R$ 7.45 R$ 7,20 R$ 7,48 R$ 29,92 

3 
CENTRAIS DE GASES PADRAO DE 02 E AR DE 

UNO. 2,00 R$ F 6.420,0() 1$"' 6Ml)J)O 1X1 COMPLETA R$ 6.325,00 R$ 6.408,33 R$ U :816,66 

4 
CHICOTE PARA OXIGENIO EM ALO INOX 

UNO. S.00 A$ R$ ";Db.'oo REF.VALMIG 10.2902. 101 382,00 R$ 373,00 R$ 381,67 R$ 1.9Ó8,3S 

5 
PLACA DE ADEVERTENCIA "OXIGENIO -

UNO. 1,00 ·.{, ; ., . :, ';"' -
CENTRAL CILINDROS" l9,00 1$ tt.flll RS 22,00 R$ 21,33 R$ 21,33 

6 
PLACA DE ADEVERTENCIA " MANTENHA 

UNO. t,00 
t'··,;" '."' 

VÁLVULAS SEMPRE ABERTA" 11$- 24,00 llf, .-.;. ~ R$ 25,86 R$ 2S,29 R$ ~.29 
PLACA DE ADEVERTENCIA" PERMITIDO ~i f:}:: ~ 7 SOMENTE PESSOAS TREINADAS NA OPERAÇÃO· UNO. 1.00 

••• /21:>3 22.00 Í$ , ' R$ 23,10 R$ 23,03 R$ 
/ ,,. 
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Estado do Pará 
Município de Barcarena 

Prefeitura Municipal de Barcarena 
m 
PIIHElllllll OE 

IIARCAIIENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Objeto: Serviço de Montogem de Rede de Gases Medicinais do Unidade de Pronto A1endimento UPA-Barcareno. 
LOCAL: Av •. Conego Botisto Campos s/n . Bairro Pioneiro, Borcareno-Po 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 Dias Doto: 18 de outubro de 2017 

TABElA MEDIANA 

Item Espttdfkação/Descrlçio 1~ Técnica) UNO QTD J'QRNECflXmES Mêdla/Valof M"6fa/Vator ,. 
l.l~tfOIR$J total (R$1 :?, 

SERVIÇO DE MONTAGEM DE REDE DE PA1SOS&SILY~ 
GASES MEDICINAIS DA UNIDADE DE CONSTilUTOM CONSTRUTORA O.SOUTO .. 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA . MAOI.IMIIIA PANTOJA-ME 
BAR CARENA 

LTDA 
1§;.';; 

Preço. llnit fR$1 PI'..,.,,_ Unlt . (R$1 Preço. Unit (RS) 

8 
EXTENÇAO COMPACTA PARA OXIGEN!O EM 

UNO. 2,00 
SJ 

LATÃO VALMIG 10. 2904. 013 R$ , "' 430;00, 11$ 432,10 R$ 43:1,67 RS .431,59 R$ 863,18 
REGULADOR DE PRESSÃO PARA OXIGENIO DE 

9 AR COMPRIMIDO( CONFORME PRANCHA ¼ 00 UND. 2.00 
PROJETOl R$ 431,00 R$ 432,1,0 R$ 432,67 R$ 431,92 R$ 863,8.4 
VALVULA DE FECHAMENTO PARA OXIGENIO AR 

10 COMPRIMIDO VÁCUO( CONFORME PRANCHA ½ UNO. 3,00 
DO PROJETO\ R$ 130,00 R$ ·133,60 R$ 132,16 R$ 131,92 R$ 395,76 
POSTOS DE UTILIZAÇAO COM VALVULA DE 
IMPACTO, CANOPLA PLÁSTICA.ETIQUETA DE . 

11 IDENTIFICAÇÃO DO GAS. CONEXÃO DE ACORDO UNO. 18,00 ~ ' 
COM NBR PARA OXIGÊNIO INCUJINDO E 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO R$ 95,00 R$ 93,2Q R$ 92,00 R$ 9,3,40 R$ 1.6.81,20 
POSTOS DE UTILIZAÇÃO COM VALVULA DE 
IMPACTO, CANOPLA PLÁSTICA.PARA AR ,. 

u COMPRIMIDO MEDICINAL INCLUINDO 
úNO. 18.00 é 

,. . ·. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 00 GÁS, 

R$ CONEXÃO DE ACORDO COM NBR 95,00 R$ 93,20 R$ 92,.00 R$ 93.40 R$ ,a;s1,20 

-i 
)> 
CD 
m)> 
•z 
)> m 
ri!: >< 
mO 
C= 
)> -
z 
)> 

' 
/ \\ .,,... .. 

(,J 
..a. 

J.~ 11: 
' j .. , ,:, ' ~ o 

.>.. i ~ -. ~ ""' 
! "7t '!!; 

-i1$' ,~~ \ p 1 ~ O } I 
,\ t"..;) ,f ("' ,~ 

. ,.,_ ,S' 
1C<o.-.,,..,z,,;-do 



(J) 
m o 
;:Q 

~ 
e~ m­
"'tl )> 
)> 3: 
~e 
-1 z 
)>-

==º 
~~ 
-t r 
oc 
cm 
m)> 
,e -:s::: 
Qz ~­'° ~ 
~· ~ 
u,-0 
m )>, 

oº om 
z -t 
-t m 
~~ 
-tC o ;:Q 
(J) o 

() > 
tTl < :~ 
00 ::, 
• (/Q :to 
VI 0.. 
' I" o (/) 
8:::: 
~ ~-
~ I" 
(') ::, 
~ o 
(1j.,.. 
::, <.,J 

~ 00 

"ti ' I" (') 
(1j 
::, 
::j 
o 

Estado do Pará 
Município de Barcarena 

Prefeitura Municipal de Barcarena 
m 
PIIUfltUU DE 

UllCAIINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Objeto: Serviço de Montagem de Rede de Gases Medicinais do Unidade de Pronto Atendimento UPA-Borcarena. 
LOCAL: Av. Conego Boh"sto Campos s/n , 8oírro PioneifQ, Borcoreno-Po 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 Dias Doto: 18 de cvtubro de 2017 

TABELA MEDIANA 

Item I Espedfkaçlo/~ {Elpeclfkaçlo T'°1icaJ I UNO I Q'rD 

SERVIÇO DE MONTAGEM DE REDE DE 
GASES MEDICINAIS DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO UPA 
BAR_QARENA 

PAINEL OE ALARME PI MONITORAÇÃO DO 
PROCESSO COM INDICAÇÃO DA 
PRESSÃO. ALARME VISUAL E SONORO E 

UND. I l,00 

FOftHECEDORES 

PMSOSlSllVA I CONS1'RU10M 
CONSTRUTORA MAOUt1E1RA 

O.SOUTO 
IIANTOJA-ME 

Preço. Unit (11$) 

M~/Vill!>f I Mtia/Valot' 
Unitário (R$) - (R$1 

l3 !AUMENTAÇÃO ELÉTRICA PARA OXIGÊNIO 
MEDICINAI.., INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO R$ 645,00I R$ 63?,_91?1 R$ 630,001 R$ 635,67 1 R$ 635,67 
PAINEL DE ALARME PI MONITORAÇÃO 00 
PROCESSO COM INDICAÇÃO DA 

14 
tRESSÃO, ALARME VISUAL E SONORO E. 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA PARA AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL, INCLUIND" 

1,00 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO R$ 645,ClgJM 635,00J R$ 64-0,00 J R$ 64-0,00 1 R$ 64-0,00 

Secretário Municipal de Infraestrutura e besenvo!vimento Urbano 

DECRETO 0003/2017 - GPMB 

CNPJ: 115.05U5I/II001·1$ 
Rod. PA 481 Km t • São f1andsoo • Cl:P: 6U4Nl00 • Ba<cat"1a.Patâ • temdut.báre3reoa@gma.il,eom 

nw.brcar,111.pa.gtr.br 
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ANEXO Ili 

TABELA MEDIANA 

O.SOUTOPANTOJA - ME 
CNP J: 24.342.692/000f.. 14 lns.Est: 15.517.669-l 

PREfEITURA DE 

BARCARENA 
MAIS TRABALHO. MAIS RITIJRA 

Barcarena, 18 de outubro de 2017. 

ATT. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BARCARENA 

Como solicitado pela prefeitura Munkípal de Barca rena, seque proposta comercial parít 
obra: Serviço de Montagem de Rede de Gases Medícínais da Unidade de Pronto Atendimento -
UPA · Barcarena 

Valor Global da Obra: 57,667,92 
-·-·-·- ....... , .... - .. " - -- - ·- -· -·- ,._,_.., __ 

PLANILHA 

ITEM PlANlLtlA ORÇAMENTÁRIA DE OJSTOS SI.NTÚICA UNO. QTD. rREÇO PREÇOJOTAL 

MONl AGEM OE REDE DE GASES MEDIClliAl$ 
1 REDE CANAUZAOAOE COBRE.OE a 15.0mm CLASE A. M 220,00 185,20 36344,00 . 

INCLUINDO f'ORNECHNTO E INSTALAÇ,!O, 
CONEXôES,SOI.OAS,COM>ONENTE OE FWl;>/J E Plf,fTURA 
OE REDE GASES. MEDICINAI$ 

2 FORNECIMENTO E IN"._,.., OE WWLAS ¼ OE ESFERA. UNO. 4 ,00 7,20 28,80 
TRIPAATIOA CORPO E ESFERA INOlOOAVEL EM REOE:S GASES 
t/EOICINAIS 

~ CENTRAIS OE GASES PJIJ:)...,,._, OE 02 E AA OE 1 Xf COll,l>LETA UNO. 2,00 6325.00 121)50,00 

• CHICOTE PARAO>OOENIO EM ALO INOXREF.VAI.MG 10..2902- UNO. 5,00 373,00 1865,00 
101 

5 PLACf\ OE ADE"1:RTENCtA "OXJGEN!O • CENTRAI. C1llNOR.0S" UNO, 1,00 22,00 22.00 

16 PLM:A OE /11.)1:\/E.R TENCI.A. • f,WHENHA VAL \/UI.AS SENPRE UNO, 1,00 25,85 25,88 
ABERTA" 

7 PLACA DE JIJ:)El.1:R I tNCIA .. PERl,$TIOO SOMENTE PESSOAS UNO. 1,00 23\10 23,10 
TREINAOAS NAO/>S!AÇÃO" 

8 EXTENÇIIO C~ACTA PAA.AOXIGENIO EMJ.ATAO ~MIG 10. UNO. 2 ,00 ~32.67 865,34 
2904. 013 

9 REGULADOR OE PRES.,,.., PARAOXIGENIO OEAA UNO. 2.00 ~32,87 885.34 
COIW'RIMOO{ CONFORfJE PRANCHA ½ DO PROJE10) 

10 VAL WLA OE FEC,.,,._NTO PAAA OXIGENIO AR COMPRIMIOO UNO, 3,00 132,16 396 ,48 
V.PCUO{ CONFORME PRANCHA ½00 PROJETO) 

11 POSTOS OE UTIL~ COMW<i. \11.JLA DE IMPACTO, 18,0(i 92,00 !6!>8,00 
CAliOPlA PLÁSTICA.ETIQUETA OE IOEN11FICAÇÃO 00 GN3, 
CONEXÀO OE ACORDO COM NBR PARA OXIGÊNIO INCllHNOO 
E INSTALAÇ,!O E fOflNECIMENTO 

12 PO$TOS OE u .. -...-- COMVALWlAOE IMl'.-CTO, UNO. 18,00 92..00 1656,00 
CANOPLAPLÁSTICA.PAA.AAA 
Cot.f'RIMOO MEDICINAL INCLUtNQO FORNECIMENTO E 
INSTALJ>ÇAô 
E11QUETAOE IOEN11FIC~ÃO DO GÁS, CONEXÃO DE ACORDO 
COMNBR 

13 PNNEL DEALAR~E P/MONITOR...,,,..,DOPROCESSOCOM UNO. 1.00 630.00 630,00 
INDICAÇÃO DA 
PRESS.l.o, ALAAI.E VISUAL E SONORO E ALWENTAÇ)ô 
ElÊTRICAPARAOX!C~NIO 
MEDICINAL, INCLUINDO INSTALN;ÃO E FORNECltJENTO 

14 PAINEi. DE ALARll.'E PI MONfTO..,..,.,.., 00 PROCESSO COM UNO. 1.00 640,00 640,00 
INDIC~ÃOOA 
PRESSÃO,ALARMEW!UAL E SONORO EALIIENTAÇÃO 
ELÉTRICA PAAAAA 
Cot.f'RIMOOMEDICIHAL, !NCLUINOO INSTALAÇÃO E 
FORNECMi.NTO 

RS 57.687,92 
TOTAL DA OBRA RS 57.667,91 

CNPJ: 24:342.692/0001-14 

TV. MANOEL SABINO, 33, VILA DOS CABANOS, BARCARENA-PÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº . 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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ANEXO Ili 
TABELA MEDIANA 

PREFEITURA OE 

BARCARENA 
MAIS TRABAJ.HO. MAIS R11VRO. 

F»~CJ!S & !::»IL"~ 
Construtora LTCJA 

Ba.rcarena, 18 de outubro de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Prezados Senhores 

Apresentamos a V. Sas. Nossa proposta (planilha em anexo} para execução do serviço 
de Montagem de Rede de Gases Medicinais da Unidade de pronto Atendimento- UPA­
Barcarena, pelo preço global de R$ SS.408,20 (Cinquenta e Oito Mil, Quatrocentos e Oito Reais 
e Vinte centavos), com prazo máximo de execução de 30 dias corridos. 

Anexo: 

Planilha Orçamentária 

Informamos que o prazo de validade de nossa proposta e de 30 (trinta) dias corridos. 

NSTRUTOTA L TDA 

CNPJ: 27.068.652/0001-14 

Av. Dom Romualdo Coelho, nl! 04 A- Quadra 402 - Lote 04 - Vila dos Cabanos - Barcarena - Pará 

91 98115 6817 - passosesilvaltda@gmail.com 

CNPJ: 27.068.652/0001-14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA, 
SERVIÇO DE MONTAGEM DE REDE DE GASES MEDfCINAIS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO · UPA • BARCARENA 
ITEM I PlANILHA ORÇAMENTÁRIA. 1 UND. j Q.UANT. 

MONTAGEM DE REDE Df GASES MEDICINAIS 
REDE CANALIZADA DE COBRE DE e 15,0mm CLASE A, INCLUINDO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 

1 ICONEXÔES,SOLOAS,COMPONENTE OE FIXAÇÃO E PINTURA OE REDE GASES. MEDICINAIS 

2 
tORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VALVULAS ¼ DE ESFERA, TRIPARTIDA, CORPO E ESFERA 
INOXIDAVEL EM REDES GASES MEDICINAIS. 

3 !CENTRAIS DE GASES PADRÃO DE 02 E AR DE 1XL CQMF'LETA 
4 !CHICOTE PARA OXIGÊNIO EM ALO INOX REF.VALMIG 10.2902. 101 
S !PLACA DE ADEVERTENCIA "OXIGENIO - CENTRAL CILINDROS" 
6 !PLACA DE ADEVERTENCIA" MANTENHA VAl.VULAS SEMPRE ABERTA" 
7 !PLACA OE ADEVERTENCIA • PERMITIDO SOMENTE PESSOAS TREINADAS NA OPERAÇÃO" 
8 IEXTEN_çAô COMPACTA PARA OXJGENIO EM LA TÃO VALMIG 10. 2904. 013 

9 
!REGULADOR DE PRESSÃO PARA OXIGENIO OE AR COMPRIMIDO( CONfORME PRANCHA ¼ 00 
PROJE;T_O) 

I VALVULA DE FECHAMENTO PARA OXIGENIÓ AR COMPRIMIDO VÁCUO( CONFORME PRANCHA ½ DO 
1º PROJETO) 

POSTOS DE UTILIZAÇÃO COM VÁLVULA DE IMPACTO, CANÔPLA PlASTICA,ETIQUETA OE 
11 !IDENTIFICAÇÃO DO GÁS, CONEXÃO OE ACORDO COM NBR PARA OXIGÊNIO INCLUINDO E 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO 
POSTOS DE UTILIZAÇÃO COM VÁLVULA DE IMPACTO, CANOPLA PlASTICA,PARA AR 

12 !COMPRIMIDO MEDICINAL INCLUINDO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO GÁS, CONEXÃO DE ACORDO COM NBR 
PAINEL DE ALARME P/MONITORÁÇÃO 00 PROCESSO COM INDICAÇÃO DA 

13 !PRESSÃO, ALARME VISUAL E SONORO E ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA PARA OXIGÊNIO 
MEDJCINAL, INCLUINQQWSTALACÃO E FORNECIMENTO 
PAfNEL DE ALARME PI MONITORAÇÃO 00 PROCESSO COM INDICAÇÃO DA 

14· !PRESSÃO, ALARME VISUAL E SONORO E ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA PARA AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL, INCLUINDO INSTALAÇÃO E FORNECIMENlíÔ 

/JJL 

M .220,00 

UNO. 4,00 

UNO. 200 
UNO. 500 
UNO. 1.00 
UNO. 1 00 
UNO. 1 00 
UNO. 200 
UNO. 2,00 

UNO.! ' 3,00 

18,00 

UNO. 18,00 

UNO. 1.00 

UNO. 1,00 

PREÇO TOTAL 

R$ 167,00 1 R$36,740,00 

R$ 7,80 RS 31 ,20 

R$ 6.420 00 R$12.840.00 
R$ 382 00 R$ 1.910 00 
R$ 19 00 RS 19 00 
RS 24 00 R$ 24 00 
R$ 22 00 RS 2200 
R$ 430 00 R$ 86000 
R$ 431 ,00 R$ 862,00 

R$. 130,00 R$ 390,00 

R$ 95,00 .R$ 1.710,00 

R$ 95,00 R$ 1.710,00 

R$ 645,00 R$ 645,00 

RS 645,00 R$ 645,00 

R$SU08,20 
_,,.-._J/Jl TOTAL DA OBRA R$58.408120 1 

Dota: 18 de outubro de 2017 6à 
PASSOS & SILVAt:ONTRUÇÔES LTDA 

CNP J: 27.068.652/0001-14 
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ANEXO Ili 

TABELA MEDIANA 

PREFEITURA OE 

BARCARENA 
MA.IS TRABALHO. MA.IS FUfURO. 

CONSTRUTORA 
NIADUREIRA .LTDA - IIIIE 

CNPJ: 1,4 .. 111.518/ 001...07 

Barcarena, 18 de outubro de 2017. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

MUNICIPIO: BARCARENA, ESTADO DO PARA 

PROPOSTA PARA SERVIÇO. 

PROPOSTA PARA SERVIÇOS DE MONTAGEM DE REDE DE GASES MEDICINAIS 
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA- BARCARENA 

Proposta Válida Por 30 Dias. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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ANEXO Ili 

TABELA MEDIANA 

PREFEITURA DE 

BARCARENA 
MAIS TRABALHO. llfAIS R/1URO. 

CONSTRUTORA 
DUREIRA LTDA - .. 

01..07 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PRAZO DE EXEC'UÇÃO: 30 OtAS VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

Objeto; Serviço de Mo.ntagem de Rede de Gases Medicinais da Unidade deJ>ronto, Atendimento UPA­
'Batcar'éna. 

LOCAL: Av+rnida Cônego Batista Campos sºn 

ITEM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS SINTÉTICA ·UNO. 

SERVIÇOS 

MON'l'AGEM DE REDE DE GASES MEDICINAIS 

1 REDE CANALIZADA DE COBRE DE 015,0mm CLASE A, M 
INCLUINDO .FORNECIMENTO E JNST ALAÇÁO, 
CONEXÕES,SOLDAS,COMPONENTE DE FIXAç,\o E 
PINTURA DE REDE GASES. MEDK1NA1S 

2 FORNECL\1ENTO E INST ALAÇAO DE VALVULAS ½ DE UND. 
ESFERA, TRIPARTIDA,. CORPO E ESFERA INOXIDAVEL EM 
REDES GASES MEDICJNAIS. 

3 CE.1\JTRAIS DE GASES PADRAO D'E 02 E AR DE lXl UND. 
COMPLETA 

4 CHICOTE PARA OXlGmlO EM ALO lNOX REF.VALMIG UND. 
102902.101 

5 PLACA DE ADEVERTE.NCIA "OXIGENIO- CSNTRAL UND. 
CILINDROS" 

6 PLACA DE ADEVERTENCIA • MANTENHA VALVULAS U1'.7D. 
SEMPRE ABERTA" 

7 PLACA DE ADEVERTENCIA • PERMITfOO SOMENTE UND. 
PESSOAS TREINADAS NA OPERAÇÃO" 

8 EXTENÇÃOCOMPACTAPARAOXlGENIOEMLATÃO UNO. 
V ALMJG 10. 2904. 013 

9 REGULADOR DE PRESSAO PARA OXIGENIO DE AR UND. 
COMPRIMIDO( CONFORME PRANCHA ½ 00 PROJETO) 

10 VALVULA DE FECHAMENTO PARA OXlGENIO AR UND. 
COMPRIMIOO VÁCUO( COJ\.TfORME PRANCHA ½ 00 

11 POSTOS DE UTlLIZAÇAO COM VAI.VULA DE IMPACTO, ur-..ro. 
CANOPLA PLÁSTICA,ETlQl.Jb7.A DE'. ITJENTIFICAÇÂO DO 
GAS, CONEXÃO DE ACORDO COM l\'13RPARA OXIGÍôNIO 
INCLUINDO E INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO 

'12 POSTOS DE UTILIZAÇAO COM VALVULA DE IMPAcro, UNO. 
CANOPtA PLÁSTICA,P ARA AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL INCLUINDO FORNECtMENTO E 
INS"TALAÇÃO 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO GÁS, CONEXJ.\O DE 
ACORDO COM NBR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

QTO. 

220,00 

4,00 

2,00 

5,00 

1,00 

1,00 

1,00 

2,00 

2,00 

3,00 

18..00 

18,00 

PREÇO PREÇOTOTAL 

167,20 36784,00 

. 
7,45 29,80 

6480,00 1.2960,00 

390,00 1950,00 

23,00 23,00 

26,00 26,00 

24,00 24,00 

432,10 864,20 

432,10 864,20 

133,60 400,80 

93,20 1677,60 

93,20 1677,60 

/? 

~ 

Av.Cronge da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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ANEXO Ili 

TABELA MEDIANA 

PREFEITURA DE 

BARCARENA 

CONSTRUTORA 
11'" ...... DUREIRA LTDA - IWE 

CNPJ: 1 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PRAZO DE EXECUÇÃO; SO DIAS VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DlAS 

Ob.jeto: Serviço de Montagem de R.edc de Ga.<;es Medicinais da Unidade de Pro.nto Atendimento UPA­
Barcarena. 

LOCAL: Avenida Conego Batista Campos s-°n 

ITEM l'LANI'LHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS SINTÉTICA UND. QTO, PREÇO PREÇO TOTAL 

13 PAINEL DE ALARME P/ MONITORAÇÃO DO PROCESSO UNO. l,00 632,00 632,00 
COMJNDICAÇÀO DA 
PRESSÃO, ALARME VISUAL E SONORO E ALIMENTAÇÃO 
ELf.i.RIC.A PARA OXlG'êNro 
MEDICJNAL, INCLUINDO INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO 

H P A1NEL DE ALARME P / MONITORAÇÃO DO PROCESSO OND. 1;00 635,00 635,00 
COM INDICAÇÃO DA 
PRESSÃO, AI.ARME VISUAL E SONORO E AUMENTAÇÃO 
ELÉTRtCA PARA AR 
COMPROOOO MEDJClNAL, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO 

R$58.54S..,20 
-

---- ~ TOTAL DA OBRA R$ 58.548,20 

CINQUENTA E OJTO MIL, QUINlfENTOS E--QtrARENT ~ITO REAIS E VINTE CENTAVOS 

Data: 18 de outubro de 2017 ~~ 

~ ~ ,,..,,w ~t <:::;;~ 
PROPONENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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ANEXOIV 
PLANTA BAIXA 

PLANTA bE BAJXA _ ..._ _____ .,{7'1J 

UPA .. BAR CARENA 

m-PIIHEITURA DE 

BARCARENA 
MAIS TRABALHO. MAIS FUnJRO. 

39 

1 
PLANTA BAIXA EMCAMINHAMENTO DA LINHA DE GAS MEDICINAL 

l,;NCJ!~f;.901 

P~Q»'lt!CTÁ"-IOS. PREfEITURA MUNJCIP AL DE BAR CARENA 

1--wro CAb. 

PRJ:\N..CMA; 

ºYo 
t<•H::IPIIIIITAR<O: 

01 
TflCNtCQ; 

Jll!:81"'01".IOA:Vrw 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Q4í'A< 

l!'tlOÀLA~ 

Av.Cronge da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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ANEXOIV 
PLANTA BAIXA 

--·1 · 
! 

<t .-:, ! 

i([ ·~-l;r 
! 
1 ríc'r' " 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

-PREFE I T U RA OE 

BARCARENA 

Av.Cronge da Silveira nº . 438 . centro 
CEP: 68.445-000 · Barcarena-Pa 
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ANEXO IV 
PLANTA BAIXA 

tt 7!1 

----·· 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

-PREFEITURA OE 

BARCARENA 
MAIS 11tAMLHO. M'AlS Fl/7URO. 

' 

Av.Cronge da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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ANEXO IV 
PLANTA BAIXA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

-PREFEITURA OE 

BARCARENA 

Av.Cronge da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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ANEXO IV 

PLANTA BAIXA 

PREFEITURA OE 

BARCARENA 

------------------------------------------~"-

====::=:;;;:===M:;::E::;::10:;;:.;;FIO:;;=======··-·-·==========:::===::;,;: .. ,;;,;"···;::-=-::::--======== 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Si lveira nº . 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 

43 



ANEXO IV 
PLANTA BAIXA 

================== ·-

-- (!j-· t··: ----] 
aUTURA.1! 
CUAATIVO 

-PREFEITURA DE 

BARCARENA 
MAIS 111AMLHO. MAIS R11VRO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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m-PREFEITURA OE 

BARCARENA 
MAIS 11lABIU.HO. MAIS RJTURO. 

ANEXO IV 
PLANTA BAIXA 

_.,.._,,. l 

FOLHA 

N ] 16 
',..,"'-,~ ,,r•<''I 

txx:1 
:!PONTOS _ ____._-~_7" - - ~ ~~ :~;:t!!!!!!!!!!!! 

··- ~ ...... __ __J 

·-·1 
... · ·:,:-::•:! 1 ····-
· .. ~-:.·:·:·----.. ·.: ...... : .. .,~ ___ _, 

-Íill'l1A 
GRAVIDA 

·:-::-:-::·:-::·:-j " ·.·.·>·.-:-·-::~ . -·l!!!!!!!!!!!!!!!!!!!l!!!!!!!!!!!!l!!!!'!l'!!'!!!l!!!!!!!!!J;:::::'.JI 

1 ,J 

&MQA~QUElOUaMBl>.RQUE 
AMISULANCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SITU.._c;:Atl E LOt:ALIZAÇÂO 
1.cn F. ""' t;1u ... o~ .... 

Av.Cronge da Silveira nº . 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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ANEXO IV 
PLANTA BAIXA 

m-PREfEITURA OE 

BARCARENA 
MAIS TRABALHO. MAIS Ff/TIJIW. 

- ------------------ ,.i,
41

c1P""-o ·--------........ ~"" "' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1 ~ 
~ I ~ 

t I FOLHA 1 
, 1 .... 111 i • ,,._ éJ 

,, ~ ,/ 
"~-~ t{\"t'f,; 

l 
1 
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-PREFEITURA OE 

BARCARENA 
MAIS 'lRABAl.HO. MAJS FU11JRO. 

ANEXO V 
MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO COMPARECIMENTO À VISITA TÉCNICA 

Ref.: Convite: 1-361 /2017,cPL/PMB 

(RAZÃO SOCIAL) sediada à (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ/MF sob o n.º (Nº 

DO CNPJ) , declaro para fins de participação do Convite: 1-361/2017/CPL/PMB 

que não realizados a visita técnica ao local onde serão realizadas as obras referentes a 

SERVIÇO DE MONTAGEM DE REDE DE GASES MEDICINAIS DA UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO - UPA DO MUNICÍPIO DE BARCARENA/PA e 

assumimos toda a responsabilidade pela ausência. 

(CIDADE/ESTADO/DATA) 
(CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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-PRffEllORA oe 

BARCARENA 
MAIS TRABALHO. MAIS FIJTIJRO. 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Convite: 1-361/2017,cPL/PMB 

(RAZÃO SOCIAL) sediada à (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ/MF sob o n.º (Nº 

DO CNPJ) , vem por meio desta compromissar-se perante a Secretaria Municipal de Saúde 

de Barcarena no que diz respeito à SERVIÇO DE MONTAGEM DE REDE DE GASES 

MEDICINAIS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA DO MUNICÍPIO 

DE BARCARENA/PA, conforme Termo de Referência anexo ao edital , conforme dados 

fornecidos pelo CONVITE em referência , declarando: 

Que concorda em submeterem-se às disposições do EDITAL e a todos os documentos a ela 
anexados ou nele citados, e bem assim, aos critérios de apreciação, interpretação e 
julgamento. 

Que participa da presente licitação com pleno conhecimento dos detalhes, especificações e 
demais documentos de caracterização do objeto da Licitação. 

(CIDADE/ESTADO/DATA) 
(CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº . 438 - centro 
CEP: 68 .445-000 - Barcarena-Pa 
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-P REFE ITURA OE 

BARCARENA 
MAIS TRABALHO. MAIS FI/TIJRO. 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO (Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88) E FATOS SUPERVENIENTES 

Edital do CONVITE nº 1-361/2017/CPL/PMB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF nº ....... .. ... ..... ...... ..... , sediada na ...... .. ........................ .. .. .. . , vem 

através de seu representante legal infra-assinado, em atenção à Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei que: Até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim como 

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; Não mantém em seu 

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

(CIDADE/ESTADO/DATA) 
(CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da ilveira nº . 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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m-PREFE ITUR A DE 

BARCARENA 
MAIS 11lAIJALHO. MAIS FIJTIJRO. 

ANEXO VIII 

MINUTA DA CARTA CONTRATO Nº ................... . 

TERMO DE CARTA CONTRATO ., Nº ro· HA ~ ,., '- . '- 1 
..................... , DECORRENTE DO CONVITE Nº~- .e . / 
1-361/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM, "A,. ~ç''" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA E 

A PESSOA JURÍDICA ABAIXO NOMEADA: 

Pelo presente instrumento de Carta Contrato, de um lado a PREFEITURA 

MUNICÍPAL DE BARCARENA, CNPJ sob o nº 05.058.458/0001-15, sito na Av. 

Cronge da Silveira nº 438, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 

representada por sua Secretária a Senhora EUGÊNIA JANIS CHAGAS TELES, 

brasileira , portadora da cédula de identidade nº ..... .......... .. .................. , CPF nº 

............. .......... .................. .... , doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado a empresa ... ... ..... .. .. ... ..... .. .... ... ... , inscrita no CNPJ sob o nº 

.................. ...... ... ....... , sediada na ............................. .... ... ...... , neste ato representada 

pelo Sr. (a) .. .... .. ....... ..... ....... ... . , brasileiro(a) , portador(a) da Cédula de Identidade nº 

............... ........ .. , e do CPF de nº ..... ............... .... , neste ato denominada de 

CONTRATADA, firmam o presente Termo, mediante as Cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

A presente carta contrato tem por objeto a SERVIÇO DE MONTAGEM DE REDE DE 

GASES MEDICINAIS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA DO 

MUNICÍPIO DE BARCARENA/PA conforme Memorial Descritivo, planilha 

orçamentária e demais documentos técnicos anexo ao edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 

................. ( ................ ), conforme proposta e planilha de custo apresentada pela 

Contratada. 

ITEM OBJETO/DESCRIÇAO 

01 

SERVIÇO DE MONTAGEM DE REDE DE GASES 
MEDICINAIS DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA DO MUNICÍPIO DE 
BARCARENA/PA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

VALOR (R$) 

R$ ... .. .... .... .. .. .. . 
( .. .. . ... . .... .. .. .. ... . . ) 

Av.Cronge da ilveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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-PREF EIT URA OE 

BARCARENA 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: \,)t"-\CIP.11~0 

,t ~, 

1. Os pagamentos serão processados mediante requerimento da Contrataqa; 
4 

através de medição (ões) das obras ou de suas etapas realizadas e atestados p1~ a 

Fiscalização, por preço unitário dos serviços executados, por etapas de serviç1s, 
"'I 

aprovados, observando os seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias úteis contados da data do requerimento feito pela 

contratada, para verificação, conferencia e medição da obra ou de suas etapas 

executadas; 

b. Até 15 (quinze) dias úteis contados da data de apresentação da fatura pela 

contratada; 

li. Deverão acompanhar a (s) fatura (s) os seguintes documentos: 

a. Boletim(s) de medição(ões), correspondente ao período da execução dos 

serviços, devidamente assinados pelo Responsável Técnico da obra e vistada pela 

Fiscalização e a(s) fátua(s) ; 

Ili. Na contagem do prazo deverá ser obedecido o disposto no Item VII desta Carta 

Contrato. 

IV. Na inobservância do que dispõe as alíneas "a" e "b" do Item I desta Carta 

Contrato, acarretará a responsabilidade funcional e patrimonial dos servidores que lhe 

derem causa por ação ou omissão. 

V. O pagamento final será efetuada após a realização da vistoria da obra, pela 

Comissão de Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Saúde, contra a 

apresentação das fatura acompanhada do Termo de Recebimento provisório da obra. 

VI. Os valores propostos e contratados não poderão ser reajustados, a 

menos que uma nova disposição regimental venha a ser regulamentada pelo 

Governo Federal. 

VII. A CONTRATANTE fará o aceito das medições mediante fiscalização da 

comissão de construção, e acompanhados de seu engenheiro responsável técnico, 

sendo a mesma responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços e da 

carta contrato. 

VIII. O pagamento que for devido em razão de serviços eventualmente executados, 

motivados por força de alteração contratual , devidamente autorizado, será efeituado 

também contra a apresentação de fatura regularmente atestada, tendo por base: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 
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-PREFE I TURA DE 

BARCARENA 
MAIS 1RABALHO. MIIIS FVIVRO. 

a. Os preços unitários da planilha orçamentária da proposta da CONTRATADA 

quando os serviços forem assemelhados; 

b. Preços unitários aprovados previamente pela fiscalização, no caso de servl~õ0s'º'p"'°º<-, 
. •·j:> C, 

não previstos na planilha orçamentaria licitada. ,f FOr ,.l 
1 ~ . ~ \ 
, . Nº .,;, e 
.~ - íJ 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: ·\,, /'" 

1. A presente Carta Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017 respeita~~, ~ç(' 

a yalidade dos respectivos créditos orçamentários, devendo ser prorrogado mediante 

termo aditivo para completar o prazo de 90 dias, de acordo com as condições 

estabelecidas no artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

li. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras ou serviços até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da Carta Contrato, conforme Art. 65, §1° da Lei 

8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO, PRORROGAÇÃO E PARALISÃO DOS 
SERVIÇOS: 

1. A presente Carta Contrato terá execução de 30 (trinta) dias contados a partir da 

data da assinatura da Ordem de Serviço. 

li. Os serviços deverão ser iniciados após a assinatura da Ordem de Serviços 

Ili. O prazo de execução poderá ser prorrogado, de acordo com as condições 
52 

estabelecidas no artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

IV. Poderão os serviços, objeto da presente Carta Contrato serem paralisados a 

critério da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo conveniências administrativos 

recursos financeiros, caso fortuito ou força maior, hipóteses em que o prazo inicial ficará 

suspenso a partir da data de expedição da ordem de paralisação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - CONTROLE TÉCNICO E FISCALIZAÇÃO 

1. Os serviços objeto da presente Carta Contrato ficarão sujeitos a fiscalização da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano através de 

FISCAL credenciado, sendo realizada sob seus exclusivos critérios. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Nome do servidor responsável: THIAGO VIEIRA BENADUCE 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRA TO 
Portaria nº: 020/2017-GPMB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº . 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena-Pa 



m-PREFEITURA OE 

BARCARENA 
MAIS 1RABA/.HO. MAIS Fl/1VRO. 0••1CIP,O~ O 

li. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbê\n'Ô ""~ 
;,'<. 

exercerá, através do FISCAL DO CONTRATO, a fiscalização e o acompanhamentc:f dos FoLHA 

SERVIÇOS, sendo que eventual ação ou omissão total ou parcial deste não reduz\ ,ert.i" 12 4 
• 

exime as responsabilidades da CONTRATADA perante a SECRETARIA ou terceiros~·,.,~~$.JH'l"o'.-,"i 

Ili. O FISCAL DO CONTRATO estará à disposição da CONTRATADA para fornecer ·\= 

as informações e documentação técnica que forem necessárias para o desenvolvimento 

dos SERVIÇOS. 

IV. O FISCAL DO CONTRATO terá acesso a todos os locais onde os SERVIÇOS 

se realizarem e plenos poderes para praticar atos, nos limites da presente CARTA 

CONTRATO, que se destinem a acautelar e preservar todos e quaisquer direito da 

SECRETARIA, tais como: 

a. fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sendo-lhe lícito 

impugnar a execução dos SERVIÇOS considerados imperfeitos, rejeitar SERVIÇOS 

que, mesmo concluídos, apresentem defeitos, determinando correções ou retificações 

adequadas; 

b. recusar SERVIÇOS que tenham sido executados em desacordo com as 

condições estabelecidas nesta CARTA CONTRA TO ou com as informações ou 

documentação técnicas básicas fornecidas pela SECRETARIA; 

c. proceder à verificação e à aprovação dos documentos de medição dos 

SERVIÇOS, tendo em vista o cumprimento do cronograma físico e financeiro; 

d. sustar o pagamento de quaisquer faturas da CONTRATADA, no caso de 53 

inobservância de disposição contida neste CONTRA TO, até a regularização da 

situação. Tal procedimento será comunicado por escrito à CONTRATADA, sem perda 

do direito de aplicação das demais sanções previstas nesta CARTA CONTRATO; 

d .1) Os pagamentos sustados serão efetuados tão logo a situação seja 

regularizada pela CONTRATADA. 

e. Expedir Termos de Recebimento Provisório e Definitivo de Obras. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da presente Carta Contrato correrão por conta dos recursos 

disponíveis e constantes do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, com a 

seguinte classificação funcional programática e categoria econômica: 

Exercício 2017: 
10 - Secretaria Municipal de Saúde 
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1014 - Secretaria Municipal de Saúde .. ~~~ "¼'e. 

10.302.0074.2.102 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPAf FOLHA 'i 
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terce!ro Pessoa Jurí~i~a l t-."' ·1 .,,.~ j 
3.3.90.39.99 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurid1ca 1. l 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: \.,~,f H1"r"'+ 

1. A empresa CONTRATADA obrigar-se-á desenvolver os serviços sempre em 

regime de entendimento com a fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar 

no sentido do cumprimento do contrato. 

li. A empresa CONTRATADA obrigar-se-á manter no local de realização dos 

serviços o seu responsável legal , ou fazer-se representar no local por pessoa 

credenciada a dar execução a carta contrato. 

Ili. A Secretaria Municipal de Saúde, poderá exigir a substituição de empregados 

da empresa contratada, no interesse dos serviços. 

IV. A empresa CONTRATADA obrigar-se-á ainda: 

a. Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços 

executados. Tais reparos não serão medidos sempre que os mesmos sejam 

oriundos de má execução ou vícios da CONTRATADA. 

b. Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção ao local dos serviços, a qualquer dia 

e hora devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 

c. A pagar os encargos decorrentes da legislação trabalhista , social e previdenciária. 

d. A CONTRATADA deverá apresentar a relação dos empregados a serem 

utilizados na execução dos serviços, comunicando a contratante substituição, que 54 

ocorrerem no decorrer da vigência do Contato. 

V. Assumir a responsabilidade por prejuízos causados ao Município de Barcarena 

por negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, os 

custos e assistência quanto a acidentes, na execução da carta contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

O CONTRATANTE se obriga: 

1. Receber os serviços e dar a aceitação no caso dos serviços atenderem as 

especificações do Memorial Descritivo. 

li. Fiscalizar o bom andamento da Carta Contrato, notificando, imediatamente e por 

escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 

Ili. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com os prazos e condições 

estabelecidas nesta Carta Contrato. 
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1. A CONTRATADA deverá solicitar, através de correspondência , o recebime"nto ,it1 • 

da obra, tendo a Secretaria Municipal de Saúde, o prazo de até 15 (quinze) dias pa~i'¼r ..,,.,,""' 

lavrar o Termo de Recebimento Provisório; 

li. Qualquer Termo de Recebimento Provisório somente será lavrado se todos os 

serviços estiverem concluídos e aceitos após vistoria efetuada pelo FISCAL e/ou 

GESTOR da SECRETARIA, conforme designados e, quando em contrário, será lavrado 

Termo de Não Recebimento, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a 

CONTRATADA, após atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento 

da obra. 

Ili. Decorridos 30 (trinta) dias do Termo de Recebimento Provisório, desde que 

corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período, a SECRETARIA lavrará o Termo 

de Recebimento Definitivo. 

IV. O Termo de Recebimento Definitivo será emitido após a apresentação, pela 

CONTRATADA, da CND - Certidão Negativa de Débito do INSS - Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 

1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 55 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

li. advertência; 

Ili. multa de: 

a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso 

da execução autorizada, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo­

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, no caso de atraso 

na execução dos serviços, por período superior ao previsto na alínea "a", limitado 

a 15 (quinze) dias subsequentes. Após o décimo-primeiro dia e a critério da 
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Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configur~,:.,.,c.,,..,~º.::-

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízt ~ da ~ 
,;j F LH 

rescisão unilateral da avenca; (! ~ Tj; · 
,~ N~ ·«- , 

IV. para efeito de aplicação de multas, nas hipóteses não previstas nas alíhi~ sb ,,,,/ 
anteriores, quando da ocorrência de inexecução parcial das obrigações estabelecidas't~ N11' 

neste Termo, às infrações são atribuídos graus, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,2% por dia sobre o valor do Contrato 
02 0,4% por dia sobre o valor do Contrato 
03 0,8% por dia sobre o valor do Contrato 
04 1,6% por dia sobre o valor do Contrato 
05 3,2% por dia sobre o valor do Contrato 

Tabela 2 
INFRAÇAO 

DESCRIÇÃO GRAU 
Permitir a presença de empregado sem a devida identificação e/ou sem crachá; 
por empregado e por ocorrência. 
Manter funcionário sem qualificação para execução dos serviços; por empregado 
e por dia. 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, 
ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material ; por ocorrência. 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) , 
quando necessários; por empregado e por ocorrência. 
Reutilizar material , peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO - SEMDUR; por ocorrência. 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 
ocorrência. 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO DA 
SEMDUR, sem motivo justificado; por ocorrência. 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 
cause dano físico , lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 
Deixar de cumprir normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho 
no local de execução dos serviços, por ocorrência. 
Executar obra com prazo vencido e sem a devida justificativa do atraso. 
Para os itens a seguir, deixar de; 
Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços para 
início da execução destes no prazo de até 10 (dez) dias após a emissão da ordem 
de serviço; por dia de atraso. 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas 
atribuições; por empregado e por dia. 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item e por ocorrência. 
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Fornecer EPI , quando exigido, aos seus empregados-e.,d.e ... · ~por penalidade 
àqueles ue se ne arem a usá-los; por em re ado e por ocorrência. 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO 
SEMDUR; or ocorrência. 
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO 
SEMDUR, 
observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por serviço, por 
dia. 
Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO 
SEMDUR, nos prazos estabelecidos no 
contrato ou determinado ela FISCALIZA ÃO DA SEMDUR; or ocorrência. 

DA 

DA 

DA 

-
02 

02 

02 

03 

01 

V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento para contratar 

com a Prefeitura Municipal de Barcarena por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

VI. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

item anterior. 

VI 1. As sanções de multa poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a 

de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE e impedimento de licitar e contratar com a União; descontando-a do 

pagamento a ser efetuado. 

VIII. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 57 

fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 

correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja 

aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 

depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 

decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

Esta carta contrato poderá ser rescindida, nas condições previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS TERMOS DE PRORROGAÇÃO E DA 
SUPRESSÃO CONTRATUAL: 
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A presente Carta Contrato poderá ser prorrogado e/ou terem acréscimos ou supressões 

em suas clausulas, desde que obedecidos os termos constantes na legislação 8.666/93 

e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO: 

A presente carta contrato é regido pela Lei nº 8.666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Barcarena, Estado do Pará, para dirimir qualquer 
controvérsia decorrente desta Carta Contrato. 

Barca rena - Pará, .. .... . de .. .. ..... .. de ...... .. .. .. ..... . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1º 

CPF: 

2º 

CPF: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATADA 
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ANEXO IX ~ 

o 
ORDEM DE SERVIÇOS Nº ......... ./2017 1 >, 

. 
., 
')~ 

PROCESSO LICITATORIO CONVITE Nº 1-361/2017 
CARTA Nº . .. ................. 
CONTRATO: 

OBJETO: SERVIÇO DE MONTAGEM DE REDE DE GASES 

OBJETO: MEDICINAIS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 
DO MUNICÍPIO DE BARCARENA/PA 

VALOR: R$ ...................................................... 

CONTRATANTE 
NOME: Secretaria Municipal de Saúde 

ENDEREÇO: Rua Ver. João Pantoja de Castro, S/N º Centro. CEP: 68.445-000 -
Barcarena/PA 

CNPJ: 05.058.458/0001-15 

REGIME DE 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL EXECUÇÃO: 

CONTRATADA 
NOME: ............................ .................... 
ENDEREÇO: ................ ...................... ..... ..... 

C. N.P.J. Nº: ................ .... .......... ........ ... 
TELEFONE: .. ... .... ..... ... ....... .......... 
EMAIL: ........ .. .................... .... 
PAGAMENTO: Conforme Carta Contrato 

1 O - Secretaria Municipal de Saúde 
RECURSOS 1014 - Secretaria Municipal de Saúde 
FINANCEIROS 10.302.0074.2.102 - Manutenção da Unidade de Pronto 
PARA ATENDER Atendimento - UPA 
AS DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiro Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.99 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 
REAJUSTAMENTO: De acordo com a Carta Contrato nº ....... ........ .......... ..... .. .... 
PRAZO DE 30 (trinta) dias INÍCIO: .......... ....... 

1 ~-~.~~-~.~~.~~ : EXECUÇÃO: 
PENALIDADES: De acordo com a Carta Contrato nº ............. ........ . 

Barcarena - Pará , .... ....... ... .... .. .. .... .... ... .... .. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA ................................................. 
Secretaria Municipal de Saúde CONTRATADA 

CONTRATANTE 
OBS: ESTE DOCUMENTO SUBSTITUTO E INSTRUMENTO DE CONTRATO 
PREVISTO NO ARTIGO 62 DA LEI Nº 8.666/93. 
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